
Defeitos do NegÃ³cio JurÃdico: VÃcios de Consentimento e VÃcios Sociais

DescriÃ§Ã£o

NoÃ§Ãµes Preliminares: ClassificaÃ§Ã£o dos Defeitos

Os defeitos do negÃ³cio jurÃdico dividem-se em duas categorias fundamentais que todo candidato
deve dominar:

VÃcios de Consentimento (ou VÃcios da Vontade): Afetam a formaÃ§Ã£o da vontade,
comprometendo a consciÃªncia ou a liberdade do agente. SÃ£o eles: erro, dolo e coaÃ§Ã£o.
TambÃ©m se incluem nesta categoria o estado de perigo e a lesÃ£o, embora tenham natureza hÃ­
brida.

VÃcios Sociais: NÃ£o afetam a formaÃ§Ã£o da vontade, mas prejudicam terceiros ou a coletividade.
O principal Ã© a fraude contra credores.

Todos os defeitos do negÃ³cio jurÃdico geram anulabilidade (nÃ£o nulidade absoluta), conforme o
sistema do CÃ³digo Civil de 2002. Isso significa que o negÃ³cio produz efeitos atÃ© ser anulado por
sentenÃ§a judicial, mediante aÃ§Ã£o proposta pelo prejudicado.

O prazo decadencial para anular negÃ³cio jurÃdico por defeito Ã© de 4 anos, a contar da data da
conclusÃ£o do ato (art. 178, CC). Na coaÃ§Ã£o, conta-se do dia em que ela cessar; no erro, dolo,
fraude contra credores ou estado de perigo, do dia em que se realizou o negÃ³cio; na lesÃ£o, do dia
da conclusÃ£o do negÃ³cio.

SeÃ§Ã£o I: Erro ou IgnorÃ¢ncia

Conceito e Natureza

Erro Ã© a falsa percepÃ§Ã£o da realidade; ignorÃ¢ncia Ã© o desconhecimento completo.
Juridicamente, ambos tÃªm o mesmo tratamento, razÃ£o pela qual o CÃ³digo Civil os unifica.

O erro vicia o negÃ³cio porque afeta a formaÃ§Ã£o da vontade: o agente manifesta uma vontade que
nÃ£o manifestaria se conhecesse a realidade. Trata-se de vÃcio espontÃ¢neo (diferentemente do
dolo, que Ã© provocado).

Requisitos do Erro Invalidante

Artigo 138: â€œSÃ£o anulÃ¡veis os negÃ³cios jurÃdicos, quando as declaraÃ§Ãµes de vontade
emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligÃªncia normal, em face
das circunstÃ¢ncias do negÃ³cio.â€•
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Deste artigo extraem-se trÃªs requisitos cumulativos:

1. Substancialidade: O erro deve ser substancial (essencial), nÃ£o acidental.

2. Escusabilidade: O erro deve ser perdoÃ¡vel, justificÃ¡vel. NÃ£o pode decorrer de negligÃªncia
grosseira do errante. O CÃ³digo Civil adota critÃ©rio objetivo: se â€œpessoa de diligÃªncia normalâ€•
teria percebido o erro.

O CÃ³digo de 2002 inovou ao exigir expressamente a escusabilidade. No CÃ³digo de 1916, a doutrina
divergia. Hoje, erro inescusÃ¡vel (decorrente de culpa grave) nÃ£o anula o negÃ³cio.

3. Cognoscibilidade pela Outra Parte: A outra parte deve ter condiÃ§Ãµes de perceber o erro. Este
requisito protege a seguranÃ§a jurÃdica e a boa-fÃ©.

Erro Substancial: HipÃ³teses

Artigo 139: â€œO erro Ã© substancial quando:â€•

I â€“ Erro sobre a natureza do negÃ³cio (error in negotio): Confunde-se o tipo de negÃ³cio
realizado.

Exemplo: Uma parte pensa estar fazendo uma doaÃ§Ã£o, a outra entende como compra e
venda.

I â€“ Erro sobre o objeto principal (error in corpore): Incide sobre a identidade do bem.

Exemplo: Comprador adquire terreno pensando ser o lote 10, mas o vendedor referia-se ao lote
11.

I â€“ Erro sobre qualidade essencial (error in substantia): Recai sobre caracterÃstica determinante
do bem.

Exemplo: Compra de quadro atribuÃdo a pintor famoso, mas que se descobre ser falsificaÃ§Ã£o.

Qualidade essencial Ã© aquela que, se conhecida, impediria a realizaÃ§Ã£o do negÃ³cio ou alteraria
substancialmente suas condiÃ§Ãµes. Deve ser avaliada objetivamente (valor de mercado) e
subjetivamente (importÃ¢ncia para aquele contratante especÃfico).

II â€“ Erro sobre a pessoa (error in persona): Incide sobre identidade ou qualidade essencial da
pessoa.

Requisito adicional: Deve ter influÃdo de modo relevante na declaraÃ§Ã£o de vontade.

AplicaÃ§Ã£o: Comum em contratos intuitu personae (baseados em qualidades pessoais).

Exemplos: Contrato de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os artÃsticos, mandato, sociedade.

Exemplo PrÃ¡tico: Contrata-se determinado cirurgiÃ£o renomado, mas comparece outro mÃ©dico. A
identidade Ã© essencial.
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III â€“ Erro de Direito (error iuris): Erro sobre norma jurÃdica.

Requisitos cumulativos:

1. NÃ£o pode implicar recusa Ã  aplicaÃ§Ã£o da lei (desrespeito consciente)
2. Deve ser o motivo Ãºnico ou principal do negÃ³cio

ObservaÃ§Ã£o HistÃ³rica: O CÃ³digo de 1916 nÃ£o admitia erro de direito como vÃcio (ignorantia
legis neminem excusat). O CÃ³digo de 2002 admite, desde que preenchidos os requisitos acima.

Exemplo: Pai vende imÃ³vel do filho menor pensando que nÃ£o precisa de autorizaÃ§Ã£o judicial
(erro sobre o art. 1.691, CC). Se esse erro foi determinante e escusÃ¡vel, pode anular.

AtenÃ§Ã£o: NÃ£o se confunde com tentativa de nÃ£o aplicar lei conhecida (fraude Ã  lei).

Falso Motivo

Artigo 140: â€œO falso motivo sÃ³ vicia a declaraÃ§Ã£o de vontade quando expresso como razÃ£o
determinante.â€•

Regra Geral: Motivos internos (nÃ£o exteriorizados) sÃ£o irrelevantes juridicamente (falsa causa non
nocet).

ExceÃ§Ã£o: Se o motivo for declarado expressamente como razÃ£o determinante, o erro sobre ele
invalida o negÃ³cio.

Exemplo: â€œDoarei este terreno a JoÃ£o porque ele Ã© meu filhoâ€•. Se JoÃ£o nÃ£o Ã© filho do
doador, e essa foi a razÃ£o determinante expressa, hÃ¡ erro invalidante.

DiferenÃ§a: No erro substancial comum, o motivo Ã© presumido; no falso motivo, deve ser expresso.

Erro na TransmissÃ£o da Vontade

Artigo 141: â€œA transmissÃ£o errÃ´nea da vontade por meios interpostos Ã© anulÃ¡vel nos mesmos
casos em que o Ã© a declaraÃ§Ã£o direta.â€•

HipÃ³tese: IntermediÃ¡rio (mensageiro, intÃ©rprete, telegrafista) transmite incorretamente a vontade.

SoluÃ§Ã£o: Equipara-se ao erro do prÃ³prio declarante. Anula-se se substancial e escusÃ¡vel.

ObservaÃ§Ã£o: O declarante responde pelo erro do intermediÃ¡rio que escolheu. Se o intermediÃ¡rio
for escolhido pelo destinatÃ¡rio, este assume o risco.

Erro de IndicaÃ§Ã£o (Error in Nomine)

Artigo 142: â€œO erro de indicaÃ§Ã£o da pessoa ou da coisa, a que se referir a declaraÃ§Ã£o de
vontade, nÃ£o viciarÃ¡ o negÃ³cio quando, por seu contexto e pelas circunstÃ¢ncias, se puder
identificar a coisa ou pessoa cogitada.â€•
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AplicaÃ§Ã£o do PrincÃpio: Falsa demonstratio non nocet (a falsa demonstraÃ§Ã£o nÃ£o prejudica).

Testamento deixa heranÃ§a â€œao meu sobrinho JoÃ£o Silvaâ€•, mas o testador nÃ£o tinha sobrinho
com esse nome, apenas um sobrinho JoÃ£o Santos, Ãºnico sobrinho. O contexto permite
identificaÃ§Ã£o.

Requisito: Possibilidade de identificaÃ§Ã£o inequÃvoca pela interpretaÃ§Ã£o contextual.

Erro de CÃ¡lculo

Artigo 143: â€œO erro de cÃ¡lculo apenas autoriza a retificaÃ§Ã£o da declaraÃ§Ã£o de vontade.â€•

Natureza: NÃ£o Ã© vÃcio do negÃ³cio jurÃdico; Ã© mero erro material, acidental.

ConsequÃªncia: NÃ£o anula o negÃ³cio, apenas permite retificaÃ§Ã£o (correÃ§Ã£o).

Exemplo: Contrato de venda por R$ 10.000,00, mas a soma das parcelas resulta em R$ 10.500,00 por
erro aritmÃ©tico. Corrige-se o cÃ¡lculo.

DistinÃ§Ã£o Importante: Se o erro nÃ£o for meramente aritmÃ©tico, mas incidir sobre a base do
negÃ³cio, pode configurar erro substancial.

Possibilidade de ConvalidaÃ§Ã£o

Artigo 144: â€œO erro nÃ£o prejudica a validade do negÃ³cio jurÃdico quando a pessoa, a quem a
manifestaÃ§Ã£o de vontade se dirige, se oferecer para executÃ¡-la na conformidade da vontade real
do manifestante.â€•

Mecanismo: A parte contrÃ¡ria pode convalidar o negÃ³cio oferecendo-se para executÃ¡-lo conforme
a real intenÃ§Ã£o do errante.

Fundamento: Privilegia-se a preservaÃ§Ã£o do negÃ³cio e a boa-fÃ© objetiva.

Exemplo: Vendedor erra sobre caracterÃsticas do bem. Comprador oferece-se para aceitar o bem
com as caracterÃsticas reais que o vendedor pretendia vender.

Natureza: Ato unilateral receptÃcio que impede a anulaÃ§Ã£o.

SeÃ§Ã£o II: Dolo

Conceito e Natureza

Dolo (dolus malus) Ã© o artifÃcio malicioso empregado para enganar alguÃ©m, induzindo-o a praticar
negÃ³cio jurÃdico que nÃ£o praticaria ou praticaria de modo diverso.

DiferenÃ§a entre Dolo e Erro:
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Erro: VÃcio espontÃ¢neo (ninguÃ©m induziu)
Dolo: VÃcio provocado (alguÃ©m maliciosamente induziu ao erro)

Elementos do Dolo:

1. Elemento objetivo: ArtifÃcio, ardil, manobra enganosa
2. Elemento subjetivo: IntenÃ§Ã£o de enganar (animus decipiendi)
3. Nexo causal: O artifÃcio deve causar o engano e este, o negÃ³cio

Dolo Principal (Causador)

Artigo 145: â€œSÃ£o os negÃ³cios jurÃdicos anulÃ¡veis por dolo, quando este for a sua causa.â€•

Dolo Principal (dolus causam dans): Ã‰ determinante; sem ele, o negÃ³cio nÃ£o seria realizado.

ConsequÃªncia: Anulabilidade do negÃ³cio jurÃdico.

Requisitos:

1. Gravidade do artifÃcio
2. Ser a causa determinante do negÃ³cio
3. NÃ£o ter a vÃtima como evitÃ¡-lo com atenÃ§Ã£o ordinÃ¡ria

Dolo Acidental

Artigo 146: â€œO dolo acidental sÃ³ obriga Ã  satisfaÃ§Ã£o das perdas e danos, e Ã© acidental
quando, a seu despeito, o negÃ³cio seria realizado, embora por outro modo.â€•

Dolo Acidental (dolus incidens): NÃ£o Ã© determinante; o negÃ³cio seria realizado de qualquer
forma, mas em condiÃ§Ãµes diferentes.

ConsequÃªncia: NÃ£o anula o negÃ³cio, mas gera direito a perdas e danos.

Exemplo: Vendedor induz comprador a pagar R$ 150.000,00 por imÃ³vel que vale R$ 120.000,00. O
comprador queria o imÃ³vel de qualquer modo. O negÃ³cio vale, mas o vendedor indeniza R$
30.000,00.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Distinguir dolo principal de acidental Ã© questÃ£o de prova: deve-se
demonstrar se a vÃtima realizaria ou nÃ£o o negÃ³cio.

Dolo Negativo (OmissÃ£o Dolosa)

Artigo 147: â€œNos negÃ³cios jurÃdicos bilaterais, o silÃªncio intencional de uma das partes a
respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissÃ£o dolosa, provando-se
que sem ela o negÃ³cio nÃ£o se teria celebrado.â€•

Conceito: Ã‰ o silÃªncio malicioso; a parte cala intencionalmente sobre fato relevante que deveria
revelar.
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Requisitos cumulativos:

1. Dever de informar: Deve existir obrigaÃ§Ã£o jurÃdica de revelar o fato (decorrente da lei, do
negÃ³cio ou da boa-fÃ©)

2. SilÃªncio intencional: OmissÃ£o proposital, nÃ£o mero esquecimento
3. IgnorÃ¢ncia da outra parte: A vÃtima desconhecia o fato
4. Nexo causal: Sem a omissÃ£o, o negÃ³cio nÃ£o seria celebrado

Fundamento Legal: PrincÃpio da boa-fÃ© objetiva (art. 422, CC) e dever de informaÃ§Ã£o.

Exemplo ClÃ¡ssico: Vendedor de imÃ³vel sabe que o bem serÃ¡ desapropriado e silencia. Comprador
nÃ£o descobriria por diligÃªncia normal.

ObservaÃ§Ã£o: NÃ£o se confunde com dolus bonus (exagero publicitÃ¡rio tolerÃ¡vel). O dolus malus
Ã© reprovÃ¡vel.

Dolo de Terceiro

Artigo 148: â€œPode tambÃ©m ser anulado o negÃ³cio jurÃdico por dolo de terceiro, se a parte a
quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso contrÃ¡rio, ainda que subsista o
negÃ³cio jurÃdico, o terceiro responderÃ¡ por todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou.â€•

Dolo de Terceiro: Praticado por quem nÃ£o Ã© parte do negÃ³cio.

Duas hipÃ³teses:

1Âª) BeneficiÃ¡rio sabia ou devia saber do dolo:

ConsequÃªncia: NegÃ³cio Ã© anulÃ¡vel
Responsabilidade: Terceiro e beneficiÃ¡rio respondem solidariamente

2Âª) BeneficiÃ¡rio nÃ£o sabia e nÃ£o devia saber:

ConsequÃªncia: NegÃ³cio subsiste (nÃ£o anula)
Responsabilidade: Apenas o terceiro responde por perdas e danos

Exemplo: â€œAâ€• (terceiro) engana â€œBâ€• para que compre bem de â€œCâ€•. Se â€œCâ€•
sabia do engano, anula-se. Se â€œCâ€• nÃ£o sabia, negÃ³cio vale, mas â€œAâ€• indeniza â€œBâ€•.

Fundamento: Protege a seguranÃ§a jurÃdica do beneficiÃ¡rio de boa-fÃ©.

Dolo do Representante

Artigo 149: â€œO dolo do representante legal de uma das partes sÃ³ obriga o representado a
responder civilmente atÃ© a importÃ¢ncia do proveito que teve; se, porÃ©m, o dolo for do
representante convencional, o representado responderÃ¡ solidariamente com ele por perdas e
danos.â€•

DistinÃ§Ã£o crucial:
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Representante Legal (pai, tutor, curador):

Responsabilidade do representado: Limitada ao proveito obtido (in rem verso)
Fundamento: RepresentaÃ§Ã£o imposta por lei; representado nÃ£o escolheu

Representante Convencional (procurador, mandatÃ¡rio):

Responsabilidade do representado: SolidÃ¡ria e integral
Fundamento: Representado escolheu o representante (culpa in eligendo)

ObservaÃ§Ã£o: Em ambos os casos, o negÃ³cio Ã© anulÃ¡vel.

Dolo Bilateral

Artigo 150: â€œSe ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegÃ¡-lo para anular o
negÃ³cio, ou reclamar indenizaÃ§Ã£o.â€•

PrincÃpio: In pari causa turpitudinis cessat repetitio (em igual causa de torpeza, cessa a repetiÃ§Ã£o).

ConsequÃªncia:

NegÃ³cio nÃ£o Ã© anulÃ¡vel
Nenhuma parte pode pleitear indenizaÃ§Ã£o

Fundamento: NinguÃ©m pode se beneficiar da prÃ³pria torpeza; proteÃ§Ã£o Ã  moralidade.

Exemplo: Comprador e vendedor mentem mutuamente sobre qualidades do bem e capacidade de
pagamento.

Efeito PrÃ¡tico: NegÃ³cio produz todos os efeitos regularmente.

SeÃ§Ã£o III: CoaÃ§Ã£o

Conceito e Natureza

CoaÃ§Ã£o (vis compulsiva) Ã© a pressÃ£o fÃsica ou moral exercida sobre alguÃ©m para forÃ§Ã¡-lo a
realizar negÃ³cio jurÃdico.

EspÃ©cies:

CoaÃ§Ã£o fÃsica (absoluta): Vis absoluta â€“ elimina completamente a vontade.
ConsequÃªncia: Nulidade absoluta (ausÃªncia de vontade).
CoaÃ§Ã£o moral (relativa): Vis compulsiva â€“ vicia a vontade, que existe mas nÃ£o Ã© livre.
ConsequÃªncia: Anulabilidade.

AtenÃ§Ã£o: O CÃ³digo Civil trata apenas da coaÃ§Ã£o moral (art. 151), que vicia o negÃ³cio. A
coaÃ§Ã£o fÃsica exclui o prÃ³prio ato de vontade.
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Requisitos da CoaÃ§Ã£o Invalidante

Artigo 151: â€œA coaÃ§Ã£o, para viciar a declaraÃ§Ã£o da vontade, hÃ¡ de ser tal que incuta ao
paciente fundado temor de dano iminente e considerÃ¡vel Ã  sua pessoa, Ã  sua famÃlia, ou aos seus
bens.â€•

Requisitos cumulativos:

1. Gravidade: Temor de dano considerÃ¡vel (nÃ£o qualquer ameaÃ§a).

2. Atualidade: Dano iminente (prÃ³ximo, nÃ£o remoto).

3. Fundamento: Temor justificado (nÃ£o imaginÃ¡rio).

4. Objeto da ameaÃ§a:

PrÃ³pria pessoa do coagido
FamÃlia do coagido
Bens do coagido

ParÃ¡grafo Ãºnico: â€œSe disser respeito a pessoa nÃ£o pertencente Ã  famÃlia do paciente, o juiz,
com base nas circunstÃ¢ncias, decidirÃ¡ se houve coaÃ§Ã£o.â€•

ExtensÃ£o: AmeaÃ§a a pessoa prÃ³xima (nÃ£o da famÃlia) pode configurar coaÃ§Ã£o, dependendo
do caso concreto (noivo, amigo Ãntimo, etc.).

CritÃ©rio: AnÃ¡lise judicial das circunstÃ¢ncias.

CritÃ©rio de ApreciaÃ§Ã£o da CoaÃ§Ã£o

Artigo 152: â€œNo apreciar a coaÃ§Ã£o, ter-se-Ã£o em conta o sexo, a idade, a condiÃ§Ã£o, a
saÃºde, o temperamento do paciente e todas as demais circunstÃ¢ncias que possam influir na
gravidade dela.â€•

CritÃ©rio: Subjetivo (in concreto) â€“ avalia-se a vÃtima especÃfica, nÃ£o um padrÃ£o abstrato.

CircunstÃ¢ncias relevantes:

Sexo
Idade (crianÃ§a, idoso)
CondiÃ§Ã£o social e cultural
SaÃºde fÃsica e mental
Temperamento (pessoa tÃmida, corajosa)

ConsequÃªncia prÃ¡tica: AmeaÃ§a que nÃ£o intimidaria pessoa comum pode configurar coaÃ§Ã£o
se intimidou aquela vÃtima especÃfica, consideradas suas caracterÃsticas pessoais.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Distingue-se do erro (critÃ©rio objetivo: pessoa de diligÃªncia normal).

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 8
colegadeclasse.com.brDefeitos do NegÃ³cio JurÃdico: VÃcios de Consentimento e VÃcios Sociais



CoaÃ§Ã£o nÃ£o Caracterizada

Artigo 153: â€œNÃ£o se considera coaÃ§Ã£o a ameaÃ§a do exercÃcio normal de um direito, nem o
simples temor reverencial.â€•

Duas hipÃ³teses de exclusÃ£o:

1. AmeaÃ§a de exercÃcio regular de direito: NÃ£o Ã© coaÃ§Ã£o ilÃcita.

Exemplo: Credor ameaÃ§a executar dÃvida judicialmente se nÃ£o for paga. Ã‰ exercÃcio legÃ­
timo, nÃ£o coaÃ§Ã£o.
Ressalva: Se houver excesso ou abuso de direito, pode configurar coaÃ§Ã£o.

2. Temor reverencial: Mero receio de desagradar pessoa a quem se deve respeito ou obediÃªncia.

Exemplo: Filho assina contrato para nÃ£o desagradar o pai, sem ameaÃ§a concreta.
DiferenÃ§a: Se hÃ¡ ameaÃ§a efetiva (mesmo de pai contra filho), hÃ¡ coaÃ§Ã£o.

SÃºmula 6 do STF (revogada, mas ilustrativa do princÃpio): NÃ£o hÃ¡ coaÃ§Ã£o quando o ato se
pratica em conformidade com ameaÃ§a de exercÃcio regular de um direito.

CoaÃ§Ã£o de Terceiro

Artigo 154: â€œVicia o negÃ³cio jurÃdico a coaÃ§Ã£o exercida por terceiro, se dela tivesse ou
devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta responderÃ¡ solidariamente com aquele por
perdas e danos.â€•

Requisitos para anulaÃ§Ã£o:

1. CoaÃ§Ã£o praticada por terceiro (nÃ£o parte)
2. Conhecimento (real ou presumido) do beneficiÃ¡rio

ConsequÃªncias:

NegÃ³cio Ã© anulÃ¡vel
BeneficiÃ¡rio e terceiro respondem solidariamente por perdas e danos

Artigo 155: â€œSubsistirÃ¡ o negÃ³cio jurÃdico, se a coaÃ§Ã£o decorrer de terceiro, sem que a parte
a que aproveite dela tivesse ou devesse ter conhecimento; mas o autor da coaÃ§Ã£o responderÃ¡ por
todas as perdas e danos que houver causado ao coacto.â€•

BeneficiÃ¡rio de boa-fÃ© (desconhecia):

NegÃ³cio subsiste (nÃ£o anula)
Apenas o terceiro coator responde por perdas e danos

ComparaÃ§Ã£o com Dolo de Terceiro: Regime idÃªntico (art. 148).
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SeÃ§Ã£o IV: Estado de Perigo

Conceito e Natureza JurÃdica

Artigo 156: â€œConfigura-se o estado de perigo quando alguÃ©m, premido da necessidade de
salvar-se, ou a pessoa de sua famÃlia, de grave dano conhecido pela outra parte, assume
obrigaÃ§Ã£o excessivamente onerosa.â€•

Estado de Perigo: VÃcio hÃbrido (consentimento + social) introduzido pelo CÃ³digo Civil de 2002,
inspirado no Direito italiano.

Natureza: Alguns doutrinadores o classificam como vÃcio de consentimento (vontade livre mas
motivada por situaÃ§Ã£o de perigo); outros, como vÃcio social (onerosidade excessiva).

Elementos constitutivos:

1. SituaÃ§Ã£o de perigo: Grave dano atual ou iminente Ã  pessoa (nÃ£o a bens).

2. Necessidade de salvaÃ§Ã£o: Do prÃ³prio declarante ou de pessoa da famÃlia.

3. Conhecimento pela outra parte: O beneficiÃ¡rio deve saber da situaÃ§Ã£o de perigo (elemento
subjetivo).

4. AssunÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o excessivamente onerosa: DesproporÃ§Ã£o manifesta.

5. Nexo causal: A obrigaÃ§Ã£o Ã© assumida em razÃ£o do perigo.

ParÃ¡grafo Ãºnico: â€œTratando-se de pessoa nÃ£o pertencente Ã  famÃlia do declarante, o juiz
decidirÃ¡ segundo as circunstÃ¢ncias.â€•

ExtensÃ£o: Permite anulaÃ§Ã£o por perigo a pessoa prÃ³xima (nÃ£o familiar), mediante avaliaÃ§Ã£o
judicial.

Requisitos EspecÃficos

Grave Dano Ã  Pessoa: Diferentemente da lesÃ£o (que pode envolver bens), o estado de perigo
exige risco Ã  integridade fÃsica ou vida.

Exemplo ClÃ¡ssico: Pai aceita pagar valor exorbitante por cirurgia urgente do filho em hospital
particular.

Conhecimento pela Outra Parte: Elemento subjetivo essencial. Se o beneficiÃ¡rio ignorava a
situaÃ§Ã£o de perigo, nÃ£o hÃ¡ vÃcio.

DiferenÃ§a da LesÃ£o: Na lesÃ£o, nÃ£o se exige conhecimento; no estado de perigo, sim.

ObservaÃ§Ã£o PrÃ¡tica: Estado de perigo Ã© pouco invocado na jurisprudÃªncia, mas frequente em
questÃµes de concurso.
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SeÃ§Ã£o V: LesÃ£o

Conceito e EvoluÃ§Ã£o HistÃ³rica

Artigo 157: â€œOcorre a lesÃ£o quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por
inexperiÃªncia, se obriga a prestaÃ§Ã£o manifestamente desproporcional ao valor da prestaÃ§Ã£o
oposta.â€•

LesÃ£o: VÃcio do negÃ³cio jurÃdico caracterizado pela desproporÃ§Ã£o manifesta entre
prestaÃ§Ãµes, aproveitando-se de situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade.

HistÃ³rico: O CÃ³digo de 1916 nÃ£o previa lesÃ£o como vÃcio geral (apenas em hipÃ³teses especÃ­
ficas). O CÃ³digo de 2002 adotou a lesÃ£o como defeito autÃ´nomo.

Elementos Constitutivos

Elemento Objetivo: DesproporÃ§Ã£o manifesta entre as prestaÃ§Ãµes.

Deve ser evidente, gritante (nÃ£o qualquer desequilÃbrio)
Avalia-se no momento da celebraÃ§Ã£o do negÃ³cio (Â§1Âº)

Elemento Subjetivo (alternativo):

Premente necessidade: SituaÃ§Ã£o de urgÃªncia econÃ´mica (nÃ£o perigo Ã  pessoa)
InexperiÃªncia: Falta de conhecimento sobre valor do bem ou negÃ³cio

DiferenÃ§as Fundamentais:

CaracterÃstica LesÃ£o Estado de Perigo

Objeto em risco
PatrimÃ´nio/situaÃ§Ã£o
econÃ´mica

Pessoa
(vida/integridade)

Conhecimento da outra
parte

NÃ£o exigido Exigido

Elemento subjetivo Necessidade OU inexperiÃªncia SituaÃ§Ã£o de perigo

ObservaÃ§Ã£o Crucial: Na lesÃ£o, nÃ£o se exige que o beneficiÃ¡rio conheÃ§a a situaÃ§Ã£o de
vulnerabilidade (elemento objetivo prevalece). Basta a desproporÃ§Ã£o + vulnerabilidade.

Momento da AvaliaÃ§Ã£o

Â§1Âº: â€œAprecia-se a desproporÃ§Ã£o das prestaÃ§Ãµes segundo os valores vigentes ao tempo
em que foi celebrado o negÃ³cio jurÃdico.â€•

Regra: Avalia-se a desproporÃ§Ã£o no momento da celebraÃ§Ã£o, nÃ£o posteriormente.
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ConsequÃªncia: SuperveniÃªncia de desequilÃbrio econÃ´mico (inflaÃ§Ã£o, desvalorizaÃ§Ã£o) nÃ£o
caracteriza lesÃ£o. Para isso, aplica-se teoria da imprevisÃ£o/onerosidade excessiva (arts. 478-480,
CC).

Exemplo: Venda de imÃ³vel por R$ 100.000,00 quando vale R$ 300.000,00 ao tempo do contrato =
lesÃ£o. Se o imÃ³vel se valoriza apÃ³s o contrato, nÃ£o hÃ¡ lesÃ£o.

Possibilidade de ConvalidaÃ§Ã£o

Â§2Âº: â€œNÃ£o se decretarÃ¡ a anulaÃ§Ã£o do negÃ³cio, se for oferecido suplemento suficiente, ou
se a parte favorecida concordar com a reduÃ§Ã£o do proveito.â€•

Mecanismo de PreservaÃ§Ã£o do NegÃ³cio: Duas formas:

1. Suplemento da PrestaÃ§Ã£o: Parte prejudicada oferece complemento para equilibrar.

2. ReduÃ§Ã£o do Proveito: Parte favorecida abre mÃ£o do excesso.

Objetivo: PrincÃpio da conservaÃ§Ã£o dos negÃ³cios jurÃdicos (favor negotii).

Momento: Pode ocorrer extrajudicialmente ou judicialmente (durante a aÃ§Ã£o anulatÃ³ria).

Natureza JurÃdica: NegÃ³cio jurÃdico modificativo que convalida o ato originalmente viciado.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A convalidaÃ§Ã£o Ã© faculdade, nÃ£o obrigaÃ§Ã£o. O juiz nÃ£o pode impor,
apenas homologar se oferecida.

SeÃ§Ã£o VI: Fraude Contra Credores

Conceito e Natureza

Fraude Contra Credores: VÃcio social consistente em atos de disposiÃ§Ã£o patrimonial praticados
pelo devedor em prejuÃzo dos credores, visando Ã  insolvÃªncia ou seu agravamento.

Natureza JurÃdica: VÃcio social (nÃ£o de consentimento). A vontade Ã© perfeita, mas o ato
prejudica terceiros (credores).

DiferenÃ§a da Fraude Ã  ExecuÃ§Ã£o (CPC):

Fraude contra credores: VÃcio do negÃ³cio (Direito Civil); gera anulabilidade
Fraude Ã  execuÃ§Ã£o: Ato processual (Direito Processual); gera ineficÃ¡cia do ato

Requisitos Gerais

Dois elementos essenciais:

1. Elemento Objetivo (eventus damni): Dano efetivo ou potencial aos credores.
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InsolvÃªncia ou sua agravaÃ§Ã£o
InsuficiÃªncia patrimonial para saldar dÃvidas

2. Elemento Subjetivo (consilium fraudis): ConsciÃªncia de prejudicar credores.

Presume-se em certas hipÃ³teses (atos gratuitos)
Deve ser provado em outras (atos onerosos)

NegÃ³cios Gratuitos e RemissÃ£o de DÃvida

Artigo 158: â€œOs negÃ³cios de transmissÃ£o gratuita de bens ou remissÃ£o de dÃvida, se os
praticar o devedor jÃ¡ insolvente, ou por eles reduzido Ã  insolvÃªncia, ainda quando o ignore,
poderÃ£o ser anulados pelos credores quirografÃ¡rios, como lesivos dos seus direitos.â€•

HipÃ³teses:

1. TransmissÃ£o gratuita: DoaÃ§Ã£o, renÃºncia a heranÃ§a, etc.
2. RemissÃ£o de dÃvida: PerdÃ£o de dÃvida

Requisitos:

Devedor jÃ¡ insolvente ou reduzido Ã  insolvÃªncia pelo ato
NÃ£o se exige mÃ¡-fÃ© (ainda quando o ignore) â€“ presunÃ§Ã£o absoluta de fraude

Fundamento: Atos gratuitos sempre prejudicam credores quando hÃ¡ insolvÃªncia; a gratuidade por si
sÃ³ evidencia o prejuÃzo.

Â§1Âº: â€œIgual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente.â€•

ExtensÃ£o: Aplica-se mesmo que nÃ£o haja insolvÃªncia total, bastando que a garantia se torne
insuficiente.

Â§2Âº: â€œSÃ³ os credores que jÃ¡ o eram ao tempo daqueles atos podem pleitear a anulaÃ§Ã£o
deles.â€•

Legitimidade Ativa: Apenas credores anteriores ao ato fraudulento.

Fundamento: Quem se tornou credor posteriormente aceitou o risco do patrimÃ´nio jÃ¡ diminuÃdo.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Este Ã© requisito essencial; credor posterior nÃ£o tem legitimidade (questÃ£o
frequente em concursos).

Contratos Onerosos

Artigo 159: â€œSerÃ£o igualmente anulÃ¡veis os contratos onerosos do devedor insolvente, quando a
insolvÃªncia for notÃ³ria, ou houver motivo para ser conhecida do outro contratante.â€•

DiferenÃ§a dos Atos Gratuitos: Em contratos onerosos (compra e venda, permuta), exigem-se
requisitos adicionais:
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1. InsolvÃªncia do devedor: JÃ¡ insolvente ou reduzido Ã  insolvÃªncia.

2. Conhecimento do adquirente (elemento subjetivo):

InsolvÃªncia notÃ³ria (conhecimento presumido), OU
Motivo para conhecer (circunstÃ¢ncias que indicam insolvÃªncia)

FundamentaÃ§Ã£o: No ato oneroso, o adquirente entrega algo em troca; sÃ³ hÃ¡ fraude se ele sabia
ou devia saber da insolvÃªncia.

Ã”nus da Prova: Cabe ao credor provar o conhecimento ou a notoriedade da insolvÃªncia.

ProteÃ§Ã£o ao Adquirente de Boa-FÃ©

Artigo 160: â€œSe o adquirente dos bens do devedor insolvente ainda nÃ£o tiver pago o preÃ§o e
este for, aproximadamente, o corrente, desobrigar-se-Ã¡ depositando-o em juÃzo, com a citaÃ§Ã£o de
todos os interessados.â€•

Mecanismo: Adquirente de boa-fÃ© que nÃ£o pagou pode depositar o preÃ§o em juÃzo e manter o
bem.

Requisito: PreÃ§o aproximadamente corrente (valor de mercado).

ParÃ¡grafo Ãºnico: â€œSe inferior, o adquirente, para conservar os bens, poderÃ¡ depositar o preÃ§o
que lhes corresponda ao valor real.â€•

ComplementaÃ§Ã£o: Se o preÃ§o foi inferior ao valor real, pode complementar depositando a
diferenÃ§a.

Finalidade: Proteger adquirente de boa-fÃ© e satisfazer credores.

AÃ§Ã£o Pauliana: Legitimidade Passiva

Artigo 161: â€œA aÃ§Ã£o, nos casos dos arts. 158 e 159, poderÃ¡ ser intentada contra o devedor
insolvente, a pessoa que com ele celebrou a estipulaÃ§Ã£o considerada fraudulenta, ou terceiros
adquirentes que hajam procedido de mÃ¡-fÃ©.â€•

Legitimados Passivos (rÃ©us):

1. Devedor insolvente (sempre)
2. Adquirente direto (parte no negÃ³cio fraudulento)
3. Terceiros adquirentes de mÃ¡-fÃ© (subadquirentes)

ObservaÃ§Ã£o: Terceiro adquirente de boa-fÃ© nÃ£o pode ser demandado (proteÃ§Ã£o Ã 
seguranÃ§a jurÃdica).

Nome da AÃ§Ã£o: AÃ§Ã£o Pauliana ou AÃ§Ã£o RevocatÃ³ria.

Prazo Decadencial: 4 anos da celebraÃ§Ã£o do negÃ³cio (art. 178, II, CC).
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Casos EspecÃficos de Fraude Presumida

Artigo 162: â€œO credor quirografÃ¡rio, que receber do devedor insolvente o pagamento da dÃvida
ainda nÃ£o vencida, ficarÃ¡ obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o
concurso de credores, aquilo que recebeu.â€•

HipÃ³tese: Pagamento antecipado de dÃvida nÃ£o vencida a credor quirografÃ¡rio.

PresunÃ§Ã£o: Fraude (nÃ£o se exige mÃ¡-fÃ©).

ConsequÃªncia: ObrigaÃ§Ã£o de devolver (in fraudem creditorum).

Fundamento: ViolaÃ§Ã£o do princÃpio par conditio creditorum (igualdade entre credores).

Artigo 163: â€œPresumem-se fraudatÃ³rias dos direitos dos outros credores as garantias de dÃvidas
que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.â€•

HipÃ³tese: Devedor insolvente constitui garantia real (hipoteca, penhor, anticrese) para dÃvida
quirografÃ¡ria.

PresunÃ§Ã£o: Fraude (iuris tantum â€“ admite prova em contrÃ¡rio).

RazÃ£o: Privilegia um credor em detrimento dos demais.

ExceÃ§Ã£o: NegÃ³cios OrdinÃ¡rios

Artigo 164: â€œPresumem-se, porÃ©m, de boa-fÃ© e valem os negÃ³cios ordinÃ¡rios indispensÃ¡veis
Ã  manutenÃ§Ã£o de estabelecimento mercantil, rural, ou industrial, ou Ã  subsistÃªncia do devedor e
de sua famÃlia.â€•

ExceÃ§Ã£o Ã  Fraude: NegÃ³cios ordinÃ¡rios (rotina empresarial ou subsistÃªncia familiar)
presumem-se de boa-fÃ©.

Fundamento:

PreservaÃ§Ã£o da atividade empresarial
Dignidade humana (subsistÃªncia)

Exemplos: Compra de matÃ©ria-prima, pagamento de fornecedores habituais, aquisiÃ§Ã£o de
alimentos.

ObservaÃ§Ã£o: PresunÃ§Ã£o relativa (iuris tantum); credores podem provar fraude se o ato fugir da
ordinariedade.

Efeitos da AnulaÃ§Ã£o

Artigo 165: â€œAnulados os negÃ³cios fraudulentos, a vantagem resultante reverterÃ¡ em proveito do
acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores.â€•
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ConsequÃªncia: Bens retornam ao patrimÃ´nio do devedor para satisfazer todos os credores (par
conditio creditorum).

Natureza: NÃ£o beneficia apenas o autor da aÃ§Ã£o, mas todo o acervo.

ParÃ¡grafo Ãºnico: â€œSe esses negÃ³cios tinham por Ãºnico objeto atribuir direitos preferenciais,
mediante hipoteca, penhor ou anticrese, sua invalidade importarÃ¡ somente na anulaÃ§Ã£o da
preferÃªncia ajustada.â€•

Fraude Parcial: Se o ato foi apenas constituir garantia (nÃ£o alienar), anula-se sÃ³ a preferÃªncia,
mantendo-se o crÃ©dito como quirografÃ¡rio.

Exemplo: Devedor hipoteca bem para garantir dÃvida quirografÃ¡ria. Anula-se a hipoteca, mas a dÃ­
vida subsiste sem garantia.

SÃºmulas Relevantes do STJ

SÃºmula 195 do STJ: â€œEm embargos de terceiro nÃ£o se anula ato jurÃdico, por fraude contra
credores.â€•

ExplicaÃ§Ã£o: A fraude contra credores deve ser alegada em aÃ§Ã£o pauliana prÃ³pria, nÃ£o em
embargos de terceiro (que visam proteger posse/propriedade).

SÃºmula 375 do STJ: â€œO reconhecimento da fraude Ã  execuÃ§Ã£o depende do registro da
penhora do bem alienado ou da prova de mÃ¡-fÃ© do terceiro adquirente.â€•

ObservaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula trata de fraude Ã  execuÃ§Ã£o (processual), diferente da fraude
contra credores (material), mas frequentemente cobradas juntas em concursos para teste de
distinÃ§Ã£o.

Quadro Comparativo dos VÃcios (Essencial para Concursos)

VÃcio Tipo ConsequÃªncia Prazo Elemento Subjetivo

Erro Consentimento Anulabilidade 4 anos
EspontÃ¢neo;
escusÃ¡vel

Dolo Consentimento Anulabilidade 4 anos Provocado; mÃ¡-fÃ©

CoaÃ§Ã£o Consentimento Anulabilidade
4 anos (da
cessaÃ§Ã£o)

Temor fundado

Estado de
Perigo

HÃbrido Anulabilidade 4 anos
Conhecimento do
beneficiÃ¡rio

LesÃ£o HÃbrido Anulabilidade 4 anos NÃ£o exigido

Fraude contra
Credores

Social Anulabilidade 4 anos
Depende (gratuito
nÃ£o; oneroso sim)
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Pontos Finais para FixaÃ§Ã£o

1. Todos os defeitos geram anulabilidade (nÃ£o nulidade absoluta)
2. Prazo geral: 4 anos (art. 178, CC) â€“ decadencial
3. Erro: Deve ser substancial, escusÃ¡vel e cognoscÃvel
4. Erro de direito: Admitido desde o CC/2002
5. Dolo: Principal anula; acidental indeniza
6. Dolo bilateral: NÃ£o anula nem indeniza
7. CoaÃ§Ã£o: CritÃ©rio subjetivo (caracterÃsticas da vÃtima)
8. Temor reverencial: NÃ£o Ã© coaÃ§Ã£o
9. Estado de perigo: Exige conhecimento; risco Ã  pessoa

10. LesÃ£o: NÃ£o exige conhecimento; desproporÃ§Ã£o + vulnerabilidade
11. Fraude â€“ atos gratuitos: NÃ£o exige mÃ¡-fÃ© do adquirente
12. Fraude â€“ atos onerosos: Exige conhecimento da insolvÃªncia
13. AÃ§Ã£o Pauliana: SÃ³ credor anterior ao ato tem legitimidade
14. ConvalidaÃ§Ã£o: PossÃvel na lesÃ£o (Â§2Âº do art. 157) e no erro (art. 144)

Esta matÃ©ria Ã© intensamente cobrada em concursos, especialmente as distinÃ§Ãµes entre os vÃ­
cios. Domine as diferenÃ§as e os requisitos especÃficos de cada defeito para obter Ãªxito nas provas.

Data de criaÃ§Ã£o
11/24/2025
Autor
admin
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